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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Altera a Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, que 

define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo 

para tipificar a conduta de alterar o prazo de validade de produto já vencido ou 

prestes a vencer, visando a sua comercialização. 

Art. 2º. O art. 7o da Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 

que define os crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de 

consumo, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

Art.7 o.......................................................................... 

 ................................................................................... 

X – adulterar o prazo de validade de produto já vencido ou 

prestes a vencer, visando sua comercialização.” (NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei que objetiva avançar na proteção 

dos direitos dos consumidores nas relações de consumo contra a conduta de 

adulteração do prazo de validade de mercadorias disponibilizadas a venda a 

população brasileira. 

O prazo de validade é estabelecido pelos fabricantes a partir 

de análise laboratorial, com pequenas amostrar, para avaliar sob que condições e 

em que velocidade ele se deteriora. O consumo do produto dentro do período 

estabelecido no prazo de validade garante a estabilidade de ingredientes e 

nutrientes, atestando que o seu consumo não ocasionará danos à saúde. Portanto, a 

alteração do prazo de validade representa um ato socialmente reprovável, inclusive 

sob o aspecto do Direito Penal, haja vista que o empresário se utiliza de subterfúgios 

escusos para diminuir seus custos em detrimento da saúde pública.  

Neste contexto, cabe ressaltar a criminalização de 

determinadas condutas consubstancia-se Política Criminal que visa prevenir 
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condutas socialmente reprovadas, na medida em que atua no psicológico do 

indivíduo através da intimidação sobre a gravidade e da imperatividade da pena, 

retirando o eventual incentivo quanto à prática de infrações penais. Por isso, é 

necessário que o legislador pátrio adote medida que criminalize a grave conduta de 

alterar o prazo de validade de produtos para ludibriar o consumidor brasileiro, 

expondo a risco a sua integridade física.  

Diante do exposto, é importante que esta Casa se posicione, 

adotando políticas criminais que protejam os direitos e garantias dos consumidores 

dos abusos cometidos pelos estabelecimentos comerciais, colocando em risco a 

integridade física da população brasileira. Sendo essa a razão pela qual propomos o 

presente Projeto de Lei, esperando contar com o decisivo apoio de nossos nobres 

Pares. 

Sala das Sessões, em 1 de dezembro de 2015. 

Deputado CARLOS BEZERRA  
   

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e as relações de consumo, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Constitui crime contra as relações de consumo:  
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I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador ou freguês, ressalvados os 

sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribuidores ou revendedores;  

II - vender ou expor à venda mercadoria cuja embalagem, tipo, especificação, 

peso ou composição esteja em desacordo com as prescrições legais, ou que não corresponda à 

respectiva classificação oficial;  

III - misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, para vendê-los ou 

expô-los à venda como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para 

vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os demais mais alto custo;  

IV - fraudar preços por meio de:  

a) alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos tais como 

denominação, sinal externo, marca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, 

peso, pintura ou acabamento de bem ou serviço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente oferecido à venda em 

conjunto;   

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à venda em separado;   

d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do bem ou na 

prestação dos serviços;   

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou serviços, mediante a 

exigência de comissão ou de taxa de juros ilegais;  

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los a quem pretenda comprá-

los nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los para o fim de especulação;  

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou afirmação 

falsa ou enganosa sobre a natureza, qualidade do bem ou serviço, utilizando-se de qualquer 

meio, inclusive a veiculação ou divulgação publicitária;  

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou mercadoria, com o fim de 

provocar alta de preço, em proveito próprio ou de terceiros;  

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer forma, 

entregar matéria-prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo;   

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa.  

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, III e IX pune-se a modalidade 

culposa, reduzindo-se a pena e a detenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte.  

 

CAPÍTULO III 

DAS MULTAS 

 

Art. 8º Nos crimes definidos nos arts. 1° a 3° desta lei, a pena de multa será fixada 

entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e suficiente 

para reprovação e prevenção do crime.  

Parágrafo único. O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 

(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional BTN.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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